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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
LEI Nº 5.733

De 05 de dezembro de 2001
 

Dispõe sobre atribuições dos
componentes da Guarda Municipal 1

e II e dá outras providências.

PREFEITO | DO MUNICÍPIO DE
no exercício de suas atribuições legais, e

rdinária de 04

O
ARARA a
de ac QUARA, Estado de São Paulo,

ordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão O
de dezembro de 2001, promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Aos:Guardas Municipais 1 e III, no
ambit: a . ss . 4 ns

do trássuas competências, poderão ser atribuídas as. Õ dent eai . a es
infratores, Município, com poderes para à fiscalização e aut

uições conferidas no artigoArtigo 2º - As atrib
omando daanterior a ,Giarda MOO exercidas em caráter excepcional, cabendo ao €

unicipal estabelecer regras de aplicação e conduta.

30 - Fica ampliado para 20 (vinte) O

constantes do Anexo 1 da Lei

4º - Os empregos de Guarda Municipal IIArtigo
da tabela de vencimentos dos servidoresficamClassificad Amei. Os n “ LAMunicipais, a Referência “11

4º - As despesas decorrentes da execução
dotações próprias consignadas no

do com as normas vigentes.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua ubli no

Publicação, revogada as disposições em contrário.

aos O5 (cinco) dias do      AAA ol =
CLÉLIA MARA SANTOS FERRARI

- Secretária-de'Governo -
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ada em livro próprio nº 01/2001. CPC”.
sexta-feira, 07.dezembro.2001.“Publ;icada no Jornal Joca! "0 “Imparcial”, de


